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Mensagem no 012/2018                                           Três Passos, 22 de fevereiro de 2018.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 012, de 22 de fevereiro de 2018, que visa alterar a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo. 

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
PROJETO DE LEI N° 012, DE 22 DE FEVEREIRO DE  2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2016, a qual dispõe sobre o plano de classificação de cargos e funções.
A alteração pretendida dar-se-á, especificamente, por meio da alteração do número de vagas para o cargo de merendeira, o qual passara de 15 (quinze) para 28 (vinte e oito vagas).
Justificamos o presente projeto de lei tendo em vista o déficit de merendeiras de, pelo menos, 13 (treze) vagas, uma vez que necessidade real da Rede Municipal de Ensino é de vinte e oito merendeiras (28), conforme tabela abaixo:

	Escola
	Necessidade

	EMEF Ildo 
	02

	EMEF João Padilha 
	03*

	EMEF 25 de Julho
	02

	EMIEF São José
	01

	EMEF Coroinha Daronchi
	02

	EMEF Wally
	01

	EMEF Dom João Becker 
	01

	EMEF Guia Lopes 
	01

	EMEF Bispo 
	01

	EMEI Cidadão Júnior
	01

	EMEI Elso Severnini
	02

	EMEI Cinderela
	02

	EMEI Dona Vanda
	02

	EMEI Lápis de Cor
	02

	EMEI Tia Mercedes
	02

	EMEI Primeiros Passos
	02

	EMEI Vovó Paulina 
	01

	Total 
	28


Segundo se verifica da tabela acima exposta, o número varia por Escola, conforme o número de alunos, de modo que nas Escolas de Ensino Fundamental com até 100 (cem) alunos é necessária 01 (uma) merendeira, ao passo que nas EMEIS com mais de 85 alunos são necessárias 02 (duas) merendeiras.
Quando editada a Lei nº 4.427, no ano de 2010, o número de vagas para merendeira correspondia a realidade da época. Passados mais de sete anos, porém, a realidade é completamente diferente, sobretudo em face do significativo aumento do número de alunos em todas as escolas municipais, especialmente na Escolas de Educação Infantil, bem como diante da construção de 03 (três) novas escolas que passaram a integrar a rede de ensino municipal: EMEI Lápis de Cor, EMEI Dona Vanda Buchner, EMEI Elso Paulo Severnini. Esses fatos, sem sombra de dúvidas, corroboram a necessidade do aumento proporcional no número de profissionais.
Em consequência do exposto, necessária a ampliação do número de vagas para o cargo de merendeira. Sendo assim, diante da iminência do início do ano letivo, entendemos que tal situação mereça ser analisada com urgência.
Salientamos que os contratos emergenciais que foram realizados no ano de 2017 não foram prorrogados, de modo que a SMEC conta com apenas 06 (seis) merendeiras para iniciar o ano letivo, ainda que a necessidade seja de, pelo menos, 28 (vinte e oito).

Há concurso público vigente, com número de candidatos suficientes para suprir as vagas que, desde 2010, estão sendo preenchidas de maneira emergencial até a finalização do processo judicial nº075/1.11.0001845-4, que determinou a realização de nova prova prática para o concurso realizado naquele mesmo ano. Cumprindo a determinação judicial foi realizada nova prova prática, homologada em 05/01/2018, conforme demonstra o memorando DRH nº 002/2018 em anexo.

Diante do exposto, verifica-se que não há mais respaldo legal para que continuem sendo realizadas contratações emergenciais, de sorte que, para sanar o déficit, salvo melhor juízo, imperiosa a nomeação de merendeiras em caráter efetivo, sobretudo para evitar apontamentos por parte do Tribunal de Contas, ou demandas judiciais que podem ser movidas pelo Ministério Público.
Para exemplificar, em decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul no dia 11/12/2017, nos autos do processo nº 70073381352, o Judiciário Gaúcho destacou que os cargos de professores e auxiliares de educação para a rede pública municipal de ensino tem caráter permanente, de modo que a contratação sem concurso público, contraria o regramento previsto no art.19, IV, da Constituição Estadual, e no art.37, IX, da Constituição Federal, não estando caracterizadas nem a temporariedade, nem a excepcionalidade.
Ainda, é destaque na decisão que as exceções previstas constitucionalmente para a contratação, fora do concurso público, são a investidura em cargos em comissão e a contratação destinada a atender necessidade temporária de excepcional interesse público, de modo que, no que se refere ao cargo de merendeiras, especialmente, as funções desempenhadas são de natureza permanente dentro da estrutura municipal, não se prestando à modalidade emergencial.
 Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, EM REGIME DE URGÊNCIA,  solicitando sua aprovação com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 012, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018
Altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.427, de 29 de outubro de 2010, art. 4º, o qual passará a ter sua redação nos termos do organograma abaixo:
Art. 4º. O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal constituem-se de Categorias Funcionais compostas dos seguintes Cargos, e respectivos Padrões de Vencimento:

	NÍVEL
	TOTAL DE VAGAS
	DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
	CÓDIGO



	(...)
	(...)
	(...)
	(...)

	NÍVEL SIMPLES
(03)
	28

	MERENDEIRA
	3.59.02

	
	(...)
	(...)
	(...)

	(...)
	(...)
	(...)
	(...)


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
1
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